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Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Curuá 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamcnro 
Procuradoria Geral do Município· PGM 

Trata-se de análise solicitada pela Presidente da Comissão Permanente de Licit ão' 
e sua equipe de apoio, para emitir parecer quanto à minuta de Edital e minuta 1de ccnírato-reíd cnt · 
PREGÃO PRESENCIAL N' 006/2017 · PMJ, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PI RA . 

. 1 
FORNECIMENTO DE GAS LIQUIFEITO DE PETROLEO GLP P.13 PARA ATENDER AS DEM NO 

I 
1 ' DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÀ E SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS, le�dg"fmft biis f 

processo administrativo nº025/2017 · PMC. . .. ) I· 1 l 
,: 1 

�: 
1 

Após decisão da aulondade competenle e das providências tornadas pela Presjd�n!e a C � 
Apoio quanto a elaboração do Edital e minuta do contrato, os autos foram encaminhados �ara nàli J1 

• f 
- ... 1 ,, -1 

jurídica, conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 38, da Lei nº. 8.666/93. -1- !1 : \ 1 
1 

1. DOS FATOS 

1 

� ��"' .. 'T"""' i. 1 ,. 

PARECER JURÍDICO /2017 • AJURIPMJ 
J1 1 

� 1 . 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÀ 1 ! : 

Referente ao 
ProcessofN.'025/201j, 

.p I C 
Assunto: PREGÃO PRESENCIAL �· q /20 
· PMC- Minula de edital e contrato. 
Base Legal: Lei Federal n' 8.666193! 

11 ,1 

2-DAFUNDAMENTAÇÃO 

,. 
Primeiramente vale ressaltar, que a Adminislração Pública em todos os seus "atos bse 

princípios constitucionais e principias expressos na Lei federal 8.666/93, lei esta que rege hsi1íciÍ1 
Jõe1 

�J 
contratos da Administração Pública. 1 J :1 !1 · . · [, 

A licitação é "o procedimento administrativo vinculado por meio do qual os entes da Act'm;Ji traJ f ' 
Pública e aqueles por ela controlados selecionam a melhor proposta entre as oterecdas �lo$. ván · 1 · 

interessados, com dois objetivos - a celebração de contrato. ou a obtenção do melhor•trabalho; 1 cni . .'I 
1 

artístico ou cientifico' (CARVALHO FILHO, 2013, p. 236). 1 .r· 
O pregão em razão de suas características específicas, traz uma série de vant��ens· para ·l 

1 1. ll 
Administração contratante, especialmente por consfiíuir-se de uma modalidade de· licittfçã� pou 

1 

: 
• 

complexa, possibilitando maior celeridade na contratação de bens e serviços comuns, corho t m 
1 

analisando por uma perspectiva geral, o valor final dos contratos tende a ser mais yarit�gso1 para ·. 1: 

• 

03 de Dezembro nº J07 � Rairro· Santa Tcrwmha - Cf"P: (1:-t 210-000 I'uru i-Para �! 1 ,: 
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Estado do Pará 

03 de Dezembro n� 307 - Bairro: Santa Tcrcvinha - CEP: 68 210-000- Curua-Pam 
C.N.l'.J.:Ul 613.3190001-55 

' li 
' ' Conforme estabelece a lei nº 10.520102, no art. 4º, Ili, no edital deverão constar: 

:';'tf/:,; Prefeitura Municipal de Curuá ·.1 

S . . . 1 � ' ""'' .. 1 ecretana Municipa de Administração, Plancjarucnto , 
. "' Procuradoria Geral do Município - PGM .,,J.1 1 

--���-------------------_:=�'.::.__4�_,.j__ 
fl '"'\ 

Administração comparativamente aquele que ela obteria com a utilização de outras mf, 
lid� 

es [ 1 1 1 

licitação. i, 11 : j '· 
E interessante destacar que no pregão. uma das características das bens ou serv�Jf 0i 11e, 

111 i 
bens e serviços devam ser comuns. ou seja, simples, ordinários, rotineiros. Neste sentido, Hfº1I rre j 
vencedor será aquele que atender as exigências do edital, conseguindo apresentar o menor: �feço Ne I 
liame ressalta-se que a lei do pregão elenca de forma meramente exemplificativa, o que JãM 08

1 

'en ·1· 
serviços comuns, devido a impossibilidade de fazer constar tudo o que é comum. I 

,ll . 
! ' , (1 1 1 I li I lf • 

Com relação ao que é disposto na lei, sobre as características dos bens e serviço);., i �10 f \ ·· 1 j 
pregão em questão, atende o que a lei delimita no âmbito da questão rotineira, visto que I sJJ )ço é ·; j 

rotineiro analisando o caso concreto. 1 ' 

i . .i:J. :Lil: ·, 
O território na qual o município se estruturou aproximadamente 90�{º (noventa � '.c��l?) 

� i· 11 

situações de posses são consolidadas em áreas de propriedade da União deslr feita, e 
P�\� 

: e 
rf�liz� ! l i 

regularização fundiária das léguas patrimoniais do município primejro deve �e� r'��li?a i I 
georreferenciamento das áreas nos quais instruem todos os pedidos de regulamentação 

ju�J�la����g� 
. , 

competentes. li 
t!J 

I 

O caso em tela, trata da contratação de um serviço que é a contratação de uma:� prt ?· P, 1 

prestação de serviços topográficos e de georreferenciamento, visto que é necessidade da 'a 
rtltfrT; 

! ·. 1' 'I. • 1 

pública local de construção de mapas, para delimitar as áreas no sistema de geoferrenfia � o p 

li! ! li . . 1 1 
tornar conhecidos os dados num sistema de georreferenciamento. 1 ! 

1·'' i1 

• 1 ' 

É importante ressaltar que o certame licitatório deve sempre coadunar e ser funda1 : nt.ilo n 
1J, 

1 � r I llj� : f,I 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da pubfcidaoe] d;,; P[, Ilido ]t 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da� · cei'. rida i!· 

l'i 11 ! , l•j� 

finalidade, razoabilidade, proporcionalidade. competitividade. justo preço, seteüvidade, .�., P"i. �f«Ç ii 
objetiva das propostas. j : · 

1·1 

Assim, faz-se necessário esclarecer que bens e serviços comuns são aqueles 
cujos! 

adrõ i' • • •11 1 • 

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital. por meio de e5. ec(1 · a,9 : ·, 
do mercado. 
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03 de Dezembro 11" 307 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Curuá 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamcruo 
Procuradoria Geral do Município - PGM 

1) A Legislaçao Aplicada; 11 

2) O objeto do certame; 
3) Regras para recebimento e abertura dos envelopes; 1• 
4) As exigências de habilitação; I J · I 
5) Os critérios de aceitação das propostas; • 1 JI ' · 1· · 
6) As sanções por inadimplemenlo; · , ' 1 11 
7) As cláusulas do contrato, inclusive com flxação dos prazos para fornecimento) 1 • 
8) Outros itens, que garantam a Administração pública a realização da melhor co alflyão. 

i! 11 
Analisando detalhadamente os autos, verifica-se que o Ato Convocatório está 

red�id�: dt;'�,:or 9: 
com os requisitos requeridos na norma legal. · · 

1 

J! 1 
• 1 

Sobre o conteúdo do Termo de Referência propriamente dito, exigido pelo Decr;t Fi' eral '.1 
3555/00, que regulamenta a lei do pregão, observar-se a perteita simetria dos disposlh s om ,i 
obrigações constantes da minuta do termo de contrato. 

:-.111 
· ! , 1 

Ademais, as normas que regulamentam o pregão, exige ainda que deverá es�r afexo, 011 
edital a minuta do contrato, nos termos do direito administrativo e nos moldes legais. 

1·m:�náli ,1 

observamos que os requisitos do contrato administrativo foram preenchidos. , 1 1:11 
1 1 ! •,' 1 

Assim, as cláusulas estão redigidas de acordo com os requisitos legais previ;tbg1 -' Jil.140 

Lei Federal n' 8.666/1993 ele os arts. 3' e 4' da lei n' 10.520/2002, bem como, a previsão co tid I na. i I 
. ; " 1 r • , Complementar 123/2006 (lei das microempresas) e a minuta do contrato atende as prevrsõe eg s 

fixadas no art. 55 da Lei 8.666/93, apto a produzir os efeitos que se destinam. . 1 , 

· . · -1.1 �, · ri 
Quanto aos anexos estão de acordo com os dispositivos legais 'pertinentes, emi ' es cial o · 1111: 1' ,, 

disposto na Lei n'. 10.520, de 17/07/2002, que instituiu o Pregão, ele Art 40 da teí n'. 8.666/9 1111 11· I' 
Por fim, ressaltamos que devem Juntar aos autos do Processo Administrativo' n� 02 /20 . 

PMC (que originou o presente pregão), os comprovantes da publicação do aviso do edital, ��ir su/�do 
�· ' 

licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos a publicidade do certame, conf�'rre t�;'� 11 s_, 

forem acontecendo. J 
:] 

• 

: ; :� ,11 . 1 1,,. 
Nesse sentido, o edital é, sem dúvida, instrumento indispensável ao processam�nto 1 

�·� j I 
rl1 �r licitação e ao seu regular desenvolvimento. já que nele deverão estar incluídas todas_ .�t. cç/i� s, 

voltadas á definição do objeto pretendido e ao disciplinamenlo do certame. dispondo acerca da� c9�d1ç s;I I 
a que se vincularão os interessados na disputa, indicando, outrossim, além das diversas 

for�alitde 
a 1 , . 1 

serem por todos observadas, os elementos da proposta e o critério objetivo para sua ·��fe�I çã e ' l • 

1

1!1 ', 
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. ,;· . . '1 . 
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Estado do Pará 

vUa�va 
Procuradora Geral do Municlpio de Curuà 
Decreto Municipal n' 015/2017 - PMC/GP 

É o parecer 

Curuá, 27 de março de 2017. 

1 ! 
Ante o exposto, OPINAMOS FAVORAVELMENTE À CONTINUIDADE DO FEIT 

I i 
procedendo-se à divulgação do instrumento convocatório, mediante publicações do aviso d�edi ,1, n s.1 
meios de estilo, respeitando prazo de 08 dias úteis para sessà� de abertura, nos termos do in11o 

, ho I ,..:,; 
4' da lei da Lei n'. 10.520/2002. 1 

1 ! l 
1 . 

Ademais, ressalta-se que o edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas!e ��ina o 
r • ' !' ,1 1 

pela autoridade que o expedir. li' 1 

·! 
· I 

1 

·J 

r 
1 

posterior proclamação do vencedor O art. 40, da Lei 6 666/93, traz os requisitos 
obngat6rioi0qu�f;·ls-<�IJ. 

. li 
constar no edital de licitação. ., .• ' ' 

1• 1 . I' ·I' it 11 1j l 3 • DA CONCLLJSÃO 

1, • 1 

· 1 :1 
1 

1, •1 

1 

1 

! 

lj 

11 

----------'---lf-+llll'ª11: 03 de Dezembro nº 307 - Bairro· Santa f c1c11nh,1 - l lJ': (,K 2 IU-000 l uni.1-l'J1,1 1 
C."-: I' J Ili fil l 111) IKIOI-'� 

li I i 1' 1 


	image_001.pdf (p.1)
	image_002.pdf (p.2)
	image_003.pdf (p.3)
	image_004.pdf (p.4)

		2019-01-25T15:29:36-0300
	VANGELA CRISTINA QUEIROZ SILVA




